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ATOS DO PREFEITO

Municipio de Itapicuru
Prefeitura Municipal de Itapicuru
Gabinete do Prefeito

DECRETO MUNICIPAL N2 038, DE 18 DE JULHO DE 2025

Convoca a 112 Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social de Itapicuru e da outras
providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, em conjunto com a
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuicbes e,
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para implementagdo da Politica de
Assisténcia Social no municipio,

DECRETA:

Art. 12. Fica convocada a 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a ser realizada
no dia 31 de julho de 2025, tendo com o tema central: “20 anos do SUAS: construgdo, prote¢do
social e resisténcia”.

Art. 22, As despesas decorrentes da realizagdo da Conferéncia de Assisténcia Social,
ocorrerdo por conta de dotagdo prépria do orgamento do 6rgdo gestor municipal de Assisténcia
Social.

Art. 32, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 18 de julho de 2025.

JOSE MOREIRA DE CARVALHO NETO
Prefeito

JUCELMA ALVES DA SILVA RABELO
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social
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